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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 590/2026 DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA CÂMARA 
INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB (CAISAN-
MUNICIPAL). 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, especialmente, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 2.287/2003 de 25 de junho de 2003, com alterações na Lei nº 3.692/2008 de 06 de junho de 2008 que 
dispõe sobre o SISAN no município, Decreto Municipal nº 042/2024, de 08 de julho de 2024 que regulamenta a 
CAISAN do município de Patos – PB. 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear os membros da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do 
município de Patos – PB, conforme abaixo especificado: 
 

1. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 
a) Membro titular: Helena Wanderley da Nóbrega Lima de Farias 
b) Membro Suplente: Lúcia de Fátima de França Medeiros 
 
2. Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
a) Membro titular: Adriana Carneiro de Azevedo 
b) Membro Suplente:  Maria do Socorro Semônica da Silva 
 
3. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
a) Membro titular: Leônidas Dias Medeiros 
b) Membro Suplente: Jordana Luck Coelho Goncalves Soares 
 
4. Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura 
a) Membro titular: Willami Alves de Lucena 
b) Membro Suplente: Manoel Messias dos Santos Cezar 
 
5. Representantes da Secretaria Municipal de Finanças 
a) Membro titular: Maria José de Farias Aranha Monteiro 
b) Membro Suplente: Amanda Ferreira Xavier 
 
6. Representantes da Secretaria Municipal de Administração 
a) Membro titular: Francivaldo Dias de Freitas 
b) Membro Suplente: Fabiana Candeia Araújo 

 
 

Art. 2º A CAISAN será presidida por Helena Wanderley da Nóbrega Lima de Farias, gestora da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
Art. 3º A função de Secretária Executiva da CAISAN será desenvolvida por Milena Aquila Aragão de Lira. 
 
Art. 4º As atribuições da CAISAN são as constantes no Decreto Municipal nº 042/2024, de 08 de julho de 

2024. 
 
Art. 5º O serviço prestado pelos membros, ora nomeados, será considerado de caráter público relevante. 
 
Art. 6º O mandato dos membros nomeados nesta portaria é de tempo indeterminado, ficando as alterações na 

composição a critério do(a) Prefeito(a). 
 

Patos - PB, 21 de maio de 2026. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 591/2026, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor DYEGO TRAJANO RAMALHO – Matrícula 

315827, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 21 de maio de 2026 a 21 de 
maio de 2029. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 de maio de 2026.  

 

 
 
 

SECRETARIAS 
 

SEMADS 
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DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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EDUCAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E. M. E. F. ALIRIO MEIRA WANDERLEY 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 20 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALIRIO MEIRA 
WANDERLEY, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, IRINALDO CAETANO 
MARQUES E MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA, primeiro para desempenho da função de Agente 
de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr. IRINALDO CAETANO MARQUES e a Sr. 
MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA, nesta ordem. 

 MARIA JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 IRINALDO CAETANO MARQUES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 MAYCON GALDINO DE OLIVEIRA MOURA – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de 

apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa 
de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

FRANCICLEIDE MENDES DE SOUSA 
DIRETORA ESCOLAR 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EMEF PROFESSORA MARLENE NEVES DOS SANTOS 

 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA EMEF PROFESSORA MARLENE NEVES DOS SANTOS, no uso das atribuições e 
tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 

 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: ALAN BEZERRA, ALBA PATRICIA TRIGUEIRO PEREIRA 
LOPES e  FRANCICLEIDE  DE SOUSA ASSIS ARRUDA, primeiro para desempenho da função de Agente de 
Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. ALAN BEZERRA que em suas ausências 
e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. ALBA PATRICIA TRIGUEIRO PEREIRA LOPES e a Sra 
FRANCICLEIDE  DE SOUSA ASSIS ARRUDA nesta ordem. 
 ALAN BEZERRA, - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 ALBA PATRICIA TRIGUEIRO PEREIRA LOPES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 FRANCICLEIDE  DE SOUSA ASSIS ARRUDA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

IRACEMA PEREIRA DA SILVA GUEDES 
DIRETORA ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR  

ESCOLA MUNICIPAL NELITA NÓBREGA QUEIROZ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARA DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

 
Processo Administrativo nº 001/2026 

Chamada Pública nº 001/2026 
 
Fornecedor: FRANCISCA VITÓRIA DE SOUSA SILVA 
CPF: 168.619.094-83 
DAP: PB032024.01.001347734CAF 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de 
animais sadios de primeira qualidade, sem 
tempero, em temperatura adequada, com cor, 
odor e aspectos característicos, sem manchas 
nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, com 
etiqueta que identifique o produto, prazo de 
validade, atestado pela vigilância sanitária e 

72 Kg 32,00 R$ 2.304,00 R$ 

SIM (Serviço de Inspeção Municipal) Não 
pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. 

Frango Granja: inteiro, resfriados, sem 
miúdos, sem tempero, embalados 
individualmente, sem formação de cristais de 
gelo, sem gelo, sem água dentro da 
embalagem ou do frango, consistência firme, 
não amolecida, e cor características, sem 
escurecimentos ou manchas esverdeadas, 
cheiro agradável, pele lisa, macia e clara 
(entre amarelo e branco). Acondicionadas em 
embalagem própria, transparência, atóxica, 
de polietileno, não violada, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. Com peso 
médio por unidade de 2kg. De acordo com as 
portarias da ANVISA, nº do registro no SIF, 
SIE, ou SIM. 

98 Kg 13,96 R$ 1368,08 R$ 

   T O T A L 3.672,08 R$ 

 
Fornecedor: IRINALDO LEOCÁDIO DA COSTA FILHO  
CPF: 095.535.724-13 
DAP: PB112024.01.002310420CAF 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de 
animais sadios de primeira qualidade, sem 
tempero, em temperatura adequada, com cor, 
odor e aspectos característicos, sem manchas 
nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, 
com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, 
couro, pelos e ossos. 

48 Kg 32,00 R$ 1.536,00 R$ 

   T O T A L 1.536,00 R$ 

 
Fornecedor: MANUEL ALVES CAVALCANTE JUNIOR 
CPF: 051.118.024-10 
DAP: PB102024.01.001110415CAF 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de 
animais sadios de primeira qualidade, sem 
tempero, em temperatura adequada, com cor, 
odor e aspectos característicos, sem manchas 
nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, 
com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, 
couro, pelos e ossos. 

48 Kg 32,00 R$ 1.536,00 R$ 

   T O T A L 1. 

 
Fornecedor: MANOEL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 019.415.974-40 
DAP: PB082023.01.000662411CAF 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Polpa de Fruta: Goiaba, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente 1kg, 
sem conservante, com identificação no 
rótulo dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade e Certificação de 
registro no MAPA – Ministério de 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

140 Kg 11,93 R$ 1.670,2 R$ 

Polpa de Fruta: Acerola, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente 1kg, 
sem conservante, com identificação no 
rótulo dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade e Certificação de 
registro no MAPA – Ministério de 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

70 Kg 12,27 R$ 858,90 R$ 

Polpa de Fruta: Manga, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente 1kg, 
sem conservante, com identificação no 
rótulo dos ingredientes, informações 
nutricionais, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade e Certificação de 
registro no MAPA – Ministério de 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

140 Kg  11,93 R$ 1.670,2 R$ 

   TOTAL 4.199,30 R$ 

 
Patos-PB, 27 de Abril de 2026. 

 
ADRIANA GUEDES DE LIMA SILVA 

Presidente da CPL 
 

MARIA EDUARDA BEZERRA DE SOUSA 
Membro da CPL 

 
CASSIO RIBEIRO DA SILVA 

Membro da CPL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL ENS. FUND. PASTOR FRANK DYER 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 24/03/2026 ate o dia 
23/04/2026 
 
Data da abertura dos envelopes: 29/04/2026 às 10h00min (horário local) 
 
Local: Escola Municipal de Ensino Fundamental Pastor Frank Dyer 
Rua: Dinamerico Palmeira, s/n Bairro: Jatobá 
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009 Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho 
de 2013, (alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015),  Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 , 
Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CD/ 
FNDE nº 21, DE 16 de novembro de 2021  
 
 
O edital com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ens. Fund. Pastor Frank Dyer com endereço na Rua: Dinamerico Palmeira, s/n Bairro: Jatobá, Patos-PB, 
em todos os dias úteis, no horário das 07h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
 

Patos-PB, 23 de março de 2026. 
 

Irany Farias de Figueiredo 
Presidente da CPL 

 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF PASTOR FRANK DYER 

 
PORTARIA Nº 01/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL EMEF PASTOR FRANK 

DYER, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei 14. 133/2021, e ainda; 
 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6, incisos L e LX da lei 14. 133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7º e 8º, §§ 1º, 2º e 3º do mesmo normativo, e; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1º e 2º da Lei de Licitações de Contratos 

Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos: IRANY FARIAS DE FIGUEIREDO, EDNA LUCIA MOREIRA 

DE LIMA E MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, primeiro para o desempenho da função de 
Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite de 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

 
Art. 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 

no Art. 7º da Lei 14. 133/2021, o agente da contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1º, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão.  

 
1º § A presidência da comissão de Contratação, incumbirá o Sra. IRANY FARIAS DE FIGUEIREDO que 

em suas ausências e/ou impedimentos Sra. EDNA LUCIA MOREIRA DE LIMA e a Sra. MARIA APARECIDA 
RODRIGUES DOS SANTOS, nesta ordem. 
 
 IRANY FARIAS DE FIGUEIREDO – AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 EDNA LUCIA MOREIRA DE LIMA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 MARIA APARECIDADE RODRIGUES DOS SANTOS – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe 

de apoio) 
 

Art. 3º O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14. 133/2021. 

 
Art. 4º Esta portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 

 
GERLANIA CARNEIRO DE OLIVEIRA FERNANDES 

DIRETORA ESCOLAR 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E. M. E. F. NINA NÓBREGA 
 

PORTARIA Nº 01/2026, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
                

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E. M. E. F. NINA NÓBREGA, 
no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos: BARTIRIA MARINHO DA SILVA ARAÚJO,  MARIANA DE 

LIMA MENDES  E RAQUEL FERREIRA BRAZ, primeiro para desempenho da função de Agente de 
Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

 
Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 
1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. BARTIRIA MARINHO DA SILVA 

ARAÚJO que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. MARIANA DE LIMA MENDES 
e a Sra. RAQUEL FERREIRA BRAZ, nesta ordem. 

 BARTIRIA MARINHO DA SILVA ARAÚJO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIANA DE LIMA MENDES – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 RAQUEL FERREIRA BRAZ – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

 
Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 

solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 

 
EUDA ANATIELLY RODRIGUES MORAIS RIBEIRO 

DIRETORA ESCOLAR 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL NINA NÓBREGA 
ASSENTAMENTO CAMPO COMPRIDO  

FONE:(83)9 8213 4456 – emefninanobrega@patos.pb.gov.br 
PATOS/PB 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 14/03/2026 até o dia 
04/04/2026. 
 
Data da abertura dos envelopes:05/04/2026 às09h00min (horário local) 
 
Local: ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL NINA NÓBREGA 
ASSENTAMENTO CAMPO COMPRIDO  
FONE:(83)9 8213 4456 – emefninanobrega@patos.pb.gov.br 
PATOS/PB 
 
LegislaçãoAplicável:Lei nº 11.947/2009 Lei nº 14.660/2023, Resolução CD/FNDE Nº 3/2025 PMAE Lei Municipal 
nº 6.292/2025, de 28 de abril de 2025e Resoluções do FNDE relativas ao assunto. 
 
O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL NINA NÓBREGA, ASSENTAMENTO CAMPO 
COMPRIDO - FONE:(83)9 8213 4456 – emefninanobrega@patos.pb.gov.br. PATOS/PB, em todos os dias úteis, 
no horário das 07h30min as 11h30min. 
 

Patos-PB, 26 de março de 2026. 
 

BARTIRIA MARINHO DA SILVA ARAÚJO 
Presidente da CPL 

 
LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, 
na pessoa do(a) seu(sua) Secretário(a), o(a) Sr(a). Sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF nº 073.867.854-61 e no RG 3138371 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua João 
Idelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos – PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2026, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS – PB, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ: 09.323.745/0001-66, Tipo de Empresa: EPP/SS  
 E-mail: sup.foguete@gmail.com / Telefone: (83) 98809-2465 / Fax: (83) 3421-2465  
 Representante Legal: Beethoven dos Santos da Silva - 559.452.284-00  
Endereço: Rua Peregrino de Carvalho, Centro, Patos/PB, 58.700-160 

ITEM  DESCRIÇÃO 
MODELO 
/ MARCA 

QUANT MEDIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

26 

Ovos - cor branca ou 
vermelha, tamanho grande, 
íntegros, sem rachaduras e 
limpos. Em embalagem 
própria para transporte e 
armazenamento. Data de 
fabricação e validade. Com 
registro no SIM ou SIF, 
bandejas com 30 unidades. 

CASCAVE
L 

20.062 Bandeja 
 R$                   

16,25  
 R$          

326.007,50  

  VALOR GLOBAL 
 R$          
326.007,50  

VALOR GLOBAL: R$ 326.007,50 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL, SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração de Patos/PB. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Patos/PB, 20 de maio de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
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CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 
CONTRATO Nº 863/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS DO TIPO HORTIFRUTIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 163.003,75 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, TRÊS REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2026 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE AMBIENTE 
TECNOLÓGICO DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA, ESTRUTURADO COM BASE EM METODOLOGIAS 
ATIVAS DE APRENDIZAGEM, ENVOLVENDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MOBILIÁRIOS, KITS EDUCACIONAIS, FERRAMENTAS 
TECNOLÓGICAS, PLATAFORMA DIGITAL, FORMAÇÃO DE PROFESSORES E DEMAIS 
RECURSOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇÃO COMPLETA DE AMBIENTES INTEGRADOS DE 
APRENDIZAGEM STEAM, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 857.262,67 oitocentos e cinquenta e sete mil duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas: 26/05/2026 às 10:00 horas; 
Data para abertura de propostas: 09/06/2026 às 10:00 horas; 
Início da sessão pública de lances: 09/06/2026 às 10:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por lote 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 20 de maio de 2026. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


